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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/09 
 

 

Processo Administrativo nº 09/10/16935 

Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Modalidade: Pregão Presencial n° 151/09 

Objeto: Registro de Preços de materiais e de serviços de execução de alambrados 

com fornecimento de materiais e mão de obra. 

 

 

              Ao(s) 22 dias do mês de outubro do ano de 2009, na cidade de Campinas, 

Estado de São Paulo, no Palácio dos Jequitibás, sito na Avenida Anchieta, n° 200, o 

Município de Campinas, devidamente representado, e a empresa GRAMACON – 

COMÉRCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., por seu 

representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 

11.447/94 e alterações e, do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de 

Preços referente ao(s) item(s) abaixo discriminado(s), com seu(s) respectivo(s) 

preço(s) unitário(s). 

 

LOTE Item Código Descrição do Serviço Un Qtde.  
Valor 

Unitário 
(R$) 

01 5813 TELA TIPO ALAMBRADO (descrição 
Projeto Básico – Anexo VII) m 1500 17,00 

02 26507 TELA TIPO ALAMBRADO (descrição 
Projeto Básico – Anexo VII) m 1000 18,00 

03 34533 TELA TIPO ALAMBRADO (descrição 
Projeto Básico – Anexo VII) 

m 3000 19,00 

04 34532 TELA TIPO ALAMBRADO (descrição 
Projeto Básico – Anexo VII) 

m 500 21,50 

01 

05 34531 TELA TIPO ALAMBRADO (descrição 
Projeto Básico – Anexo VII) 

m 500 23,50 
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  Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo 

prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura. 

 

Campinas, 22 de outubro de 2009. 

 

 

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

CARLOS HENRIQUE PINTO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

 

FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 

 

GRAMACON – COMÉRCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA. 

Representante Legal: 

RG nº 

CPF nº 


